
Pre e 'una de 
e

Estado do Piauí 
Prefeitura Municipal de Caridade Do Piauí 

Rua Jose Antônio Lopes, n° 127 — Centro, Caridade do Piauí. 

CNPJ: 01.612.575/0001-28 - CEP: 64590-000 

Fone/Fax: (89) 3464-0125 

Portaria n2 075/2023 Caridade do Piauí-PI, 01 de Março de 2023. 

O Sr. ANTONIEL DE SOUSA SILVA, Prefeito Municipal de Caridade do Piauí-

PI, no uso de suas atribuições legais insculpidas em especial no art. 66, inciso V da 

Lei Orgânica do Munícipio, resolve: 

Art. 1° - Nomear a Sra, Aurea da Silva Carvalho, portadora do RG n° 

3.799.208 SSP/PI e CPF n° 609.941.043-08, para exercer o cargo de Chefe de 

Departamento de Postos de Saúde, Lotada na Secretaria Municipal de Saúde do 

Município de Caridade do Piauí - PI. 

Art. 2° A presente portaria entrara em vigor na data de sua publicação. 

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

Caridade do Piauí-PI, em 01 de Março de 2023. 

NI
---

NIEL DE SOUSA SILVA 

Prefeito Municipal de Caridade do Piauí - PI 
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Portaria n* 074/2023 

Estado do Piauí 
Prefeitura Municipal de Caridade Do Piauf 
Rua Jose Antonio Lopes, e° 127 -Centre, caridade do pl.', 

CNP.P. OTAI2S15J000148 - CEP: 64590-000 

FonePex: (10) 3464-012S 

Caridade do Plauf-PI, 01 de Março de 2023. 

O Sr. AhTTONIEL DE SOUSA SILVA, Prefeito Municipal de Caridade do Piauí-

Pl. no uso de suas atribuições legais insculpidas em especial no art. 66, inciso V da 

Lei Orgânica do Município, resolve: 

Art. 1 - Nomear a Sra. MARTA MEIRELLE DA SILVA CARVALHO, portadora 

do RG n°3.023.390 SSP/PI e CPF n° 042.472.323-98, para exercer O cargo de Chefe 

de Departamento de Ações e de Saúde, Lotada na Secretaria Municipal de Saúde do 

Município de Caridade do Piauí - Pl. 

Art. 2*A presente portaria entrara em vigor na data de sua publicação. 

Registre se. publique-se e cumpra-se. 

Caridade do Piauf-PI, em 01 de Março de 2023. 

_4(..-t ---
MEL DE SOUSA SILVA 

Prefeito Municipal de Caridade do Piauí - PI 

Id:04711314F9C38DDD5 

Estado do Piauí 
Pre.feltura Munkdoal de Caridade Do Piauf 
Rue lese Areento Lopes. if 121- Centro, Caridade do Piauí. 

CNPJ: L412.575/000I-211- CEP: 64590400 

Ftmeilton ($9) 3464-0125 

Portaria n* 075/2023 Caridade do Plaui-PI. 01 de Março de 2023. 

O Sr. ANTONIEL DE SOUSA SILVA, Prefeito Municipal de Caridade do Piauí-

PI, no uso de suas atribuições legais insculpidas em especial no art. 66, inciso V da 

Lei Orgânica do Município, resolve: 

Art. le - Nomear a Sra, Aurea da Silva Carvalho, portadora do RG n° 

3.799.208 SSP/PI e CPF n° 609.941.043-08, para exercer o cargo de Chefe de 

Departamento de Postos de Saúde, Lotada na Secretaria Municipal de Saúde do 

Município de Caridade do Piauí. PI. 

Art. 21 A presente portaria entrara em vigor na data de sua publicação. 

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

Caridade do Piauí-PI, em 01 de Março de 2023. 

, ..1As, DE SOUSA SILVA 

Prefeito Municipal de Caridade do Piauí - Pi 
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Pregão EletnSnico n ° 008/2022 - Controlo e°  071~108/20:[ --- Pe-roC:L Adronisluotivo ;NP 
0585/2022. TERMO ADITIVO AO CONTRATO NT 07110E/2022. formatusdes nos autos do 
PREGÃO ELEIRONICO 008/2022, autuado no PROCESSO ADMINISTRATIVO NT
00585/2022. cujo objeto ó o aquisição de unidade movei de saúde-Ambulância tipo A 
~pies remoção. CONFORME ESPECIFICAÇõES/DESCRICAO TÉCNICA E DEMAIS 
couniçoEs DESTE EDITAL E SEUS ANEXOS. A PREFEITURA MUNICIPAL DE DIRCEU 
ARCOVERDE-PI, PMDA, pessoa Judaica de direito pUblico interna, Inscrita no CNPJ sob o 
número: 07.102.106/0001-45, com sede na Avenida Joaquim Amoncio Riontro, VII, 
Centro, CEP. 64.7aSPCO. n.rce. Arcoverde,PI. através do Fundo Municipal de Saúde, 
inscrito no CNPJ sob o M112.288 795/0001-64, nesto ato representada polo Secretario 
MunicOalde Saúde, o senhora Zenikte Gomes de Oliveira Antunes, portadora do CPF 
de riV" 9.66.276.093.53, brasileira, casada, residente e domiciliado em Dirceu Arcoverde-
PI, doravante denominada DETENTOR/CONTRATANTE. e de outra lado, o empreso 
MANUPA COMERCIO EXPORTAÇÃO IMPORTAÇÃO oe EQUIPAMENTOS e VEÍCULOS 
ADAPTADOS LTDA. inscrita no CNPJ 03.093.776A5012, 14. estabelecido no Ruo Astrolábio 
Possos,tir 938, [Sadio vermelha, lieresIna-P1. CEP: 64,018.070. inscrita no CNPJ sob o n,* 
03.093.776/0012-44. representada pelo Sr. Airton Luis Vasconcelos Feitosci, portador do 
RG I .564.676 $SP ti, C Pri 455. I 36.191- 72, dosava n te denominado 
BENEFICIÁRIA/CONTRATADA, com fundamento no Processo Administrativo O' 
00385/2022. Pregão Eletranico st:. 0008/2022, e Contrato n .  071108/2022, forma da 
previsto no Art. 58.I da Lei n °  8.666/93. resolve celebrar Termo Aditivo ao Conecto rs. 
071108/2022. pelos fundamentos a seguir expostos: 

mailillik.4)4~1~14•,••• ••• BEI   
1.1 Considerando que a ombuidncia tipo A - ~pies remoção é usada poro o 
transportede pacientes sem risco de vida, remoções simples e de carater eletivo. Além 
deSo. neste coso, o tripulação mínima é um motorista e urn técnico cie enfermagem: 
Considerando que o Município se encontra com Insuflei-Emala  rtsulto grande por lanado 
arnbultmela paro atender a pepulação, tendo em visto GlIJO os arnbuiancias que o 
municiai° dispõe, se encontram sucateadas. Sem Condições de transporte de 
pacientem:Kens os hospitais de grande porte nas cidades mais distantes em casos 
ernergenclaispais os casos de ernetg/InCi0 Sempre são encaminhados poro hospitais 
de regulação tendo em vista que no município dispomos apenas de postos de scsüde 
e UPAS; Considerando que o veiculo do tipo pick up tilLUX previsto no objeto do ARP 
md 008/2022. objeto desta licitação, não possuí Voiculos disporilveis para o seu devido 
emplocamento no nome do Prefeitura; Considerando que a empresa contratado 
apresentou pedido de substituição do veiculo do tipo ambulando Hilux para veiculo 
do tipo ombuiesncia Ford Ranger XL CS, a qual possui especificocões semelhantes ao 
objeto inicial deste contrato, e em alguns pontos até superior', é Importante ressaltar 
que essa alteração não configura aumento na preço do objeto; Considerando que o 
Conselho municipal de Saúde ao apreciar o podido de alteração do veiculo se 
manifestou, o unanimidade. pelo autorização de alteração do oblate, em foce de 
que o veículo ao tipo Ford Ranger além de possuir características técnicos superior 
também possui melhorconforto paro transporte de pacientes e equipes comprovando 
O Vantojesidade de alteração do veiculo, sem que isso configurealiteracão do objeto, 
conforme decisão contido na Resolução do CMS. 

O Tribunal de Contas da União, no mesmo Acórdão n 215/99. decidiu peia 
possibitidade de que se possa ultrapassar tais limites, porém fixou os balizas paro esses 
casos, nos seguintes termos: let nas hipóteses de alterações contratuais consensuais, 

qualitativas e excepCianaiissiMos de Contratas, e facultada id Administração ultrapassar 
°sie-retos legais para aditamentos quantitativos, observados os principios da finalidade, 
do razoabitidede e da proporcionalidade, além dos direitas patrimoniais do 
COntrolonte privado, desde que satisfeitos cumulotivernenteds seguintes preSSUaceros,
- não acanalar paro a Administrução encargos contratuais superiores aosoriundos de 
urna eventual rescisão contratual por razões de interessepábliCo, acrescidos aos custos 
da elaboração de um novo procedimento licitatorio; - não possibilitar a inexecução 
contratual. à vista do nivel de capacidade técnica e eCondMiCO-finanCeine do 
contratado; decerte( de fatos supervenientes que impliquem em dificuldades nau 
previstas ou imprevisíveis por ocasião do contratação inicial: - não ocasiono( a 
transfiguração do objeto oriernoimente controtodo em outro de natureza e propósito 

diversos; I- ser necessorias á completa execução do objeto original do contrato. te 
Otimização do croriograma de execução e à antecipação dos beneficies sociais e 
económicas decorrentes; II - demonstrar-se - no Motivação do ato que autorizar o 
aditamento contratual que extropole os limites legaiS mencionados no alínea "a", supra 
- que os conseoCiencias da outra alternativa (o rescisão contralual, seguida de nava 
licitação e contrafação) importam saCtifiCio insuportável ao interessepública primário 

(Interesse Coletivo) o ser atendido pela obra ou serviço, ou seja gravíssimos a esse 
Interesse; inclusive quanto à sua urgência e emergência; Assim. considerando que a 

ambulancia objete do CONTRATO N't 071108/2022, tem por finalidade atender 

pacientes assistidos pelos serviços de saúde ao municiai° e. considerando ainda que 

O veículo ofertado é para prenta entrega, já POssibilitando ao atendimento dos 
pacientes restam demonstrados osrequisitos previstos na decisão do TC1.1 o que viabilizo 
o alteração qualitativa do objeto da contratação. 

' :‘• 
3./ Constitui obje.to do presente ajuste a alteração aJoitalivo da ARP n. 008/2022 a 
fim de onerar o veiculo sobre o 4.301 será implantado o ,nfroestrubfra 

amh, inc. ia do tipo simples remoção que devera ser realizado na saassaancul. FORO 
*AGE* XLigi conforme descrição corrido no pedido apresentado dela contratada 
e aprovado pelo Conselho Muncipai de Saúde e , ambém pela contratante, o qual 
integro o prosenrn naitivo {Dom tarin1 co", afeitaç legais como te nem v transcrito. 
Considerando que o salot do veiculo permanecere o mesmo, o valor de *5 305,578.00 
(trezentos e cinco mil e quinhentos e setenta e oito reais). 

14.1 Ficam rotificorins todos os demais clausakls e e,pecificações formobladas 

anteriormente e desde aue não confidentes coma presente alteração. O presente 
termo serei publicado no imprensa oficial paro os fins previstos nalegislação. 
Dirceu Arcoverde-ti. 19 de Abel de 2023. MANUPA COMERCIO EXPORTAÇÃO 
IMPORTAÇÃO DE EQUIPAMENTOS E VEÍCULOS ADAPTADOS LTDA - AIRTON LUIS 

VA.SCONIC:FLOS FEITOSA/CNP3.: 03.093.776/0017-44 e SECRETÁRIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE DE DIRCEU ARCOVERDE ZENILDE GOMES DE OLIVEIRA ANIUNES. 

Diário Oficial dos Municípios 
A prova documental dos atos municipais 


